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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUiZA DE
DIREITO DA COMARCA DE SAO SEPE (RS). q
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OSCAR HENRIQUE

FELDMANN, ja qualificado nos autos do
processo de faléncia (processo n® 3621), da

firma DKAR VEICULOS LTDA., vem,
de forma respeitosa, a presenca de Vossa
Exceléncia, por seu procurador ao fim
assinado, aduzir e requerer o quanto segue:

o requerente através do leildao ocorrido
em data pretérita, dos bens moveis da empresa falida, arrematou entre
outro bens, uma linha telefébnica, confrato n° 10606741, com 983
acoes PN.

O requerente, conforme se infere dos
autos, também & locatario do prédio de propriedade da firma falida, onde
explora atividade comercial.

A linha telefénica arrematada, & de
extrema necessidade para o desenvolvimento da atividade comercial,
porém, até o momento ndo conseguiu usufrui-la em decorréncia da
necessidade da transferéncia da linha para o seu nome, sendo que em
contatoc com a CRT fol informado que para a transferéncia &
imprescindivel a autorizagao deste juizo, atraves de oficio, quando entao
sera realizada a transferéncia da linha para o seu nome.

ANTE O EXPOSTO. requer se

digne Vossa Exceléncia determinar a expedi¢do de oficio a CRT, para
que esta proceda a transferéncia da linha telefénica, contrato n”°
10606741, para o nome do requerente.

Pelo deferimento.



